[bookmark: _Hlk82471863]TERMO DE REFERÊNCIA

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA	Comment by ESP: ORIENTAÇÕES PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) O conteúdo deste arquivo é um modelo de minuta de Termo de Referência para a hipótese de licitação visando à prestação de serviços contínuos de controle, operação e fiscalização de portarias e edifícios,  executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra e não definidos como serviços de engenharia, em conformidade com a disciplina da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto nº 68.021/2023, que instituiu o Catálogo Eletrônico de Padronização de compras, serviços e obras no âmbito da Administração Pública direta e autárquica do Estado de São Paulo. Este arquivo contém instruções para que a Administração possa elaborar seu Termo de Referência de acordo com as condições e necessidades que são próprias do órgão ou entidade contratante, e critérios de conveniência e oportunidade que entender cabíveis, com base em estudo técnico preliminar e no Catálogo Eletrônico de Padronização dos Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios.

2) O Termo de Referência deve ter os elementos especificados no inciso XXIII do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021, e no art. 6º do Decreto estadual nº 68.185, de 2023, com base em estudo técnico preliminar (inciso XX do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021).

3) O Termo de Referência deve ser elaborado com a utilização do Sistema TR Digital. A Administração precisará se certificar da ausência de conflito entre a redação deste documento e dos demais instrumentos que integrarão o respectivo processo de contratação.

4) Visando ao aprimoramento das atividades da Administração, recomenda-se que a elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência leve em consideração o relatório final com informações de contratação anterior, caso existente, nos termos da alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021. Ao final da execução da contratação que será efetivada, o gestor do contrato deverá elaborar relatório final com as informações especificadas na alínea citada, para instrução do respectivo processo.

5) Este modelo de minuta foi instituído nos termos do inc. IV do art. 19 da Lei nº 14.133, de 2021,  do art. 3º do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, e do Decreto nº 68.021/2023, após a análise técnica da Subsecretaria de Gestão da Secretaria de Gestão e Governo Digital, e o exame jurídico da Procuradoria Geral do Estado (PGE). Recomenda-se a utilização da versão mais recente disponibilizada no Portal de Compras do Governo do Estado de São Paulo (https://compras.sp.gov.br/agente-publico/toolkits-documentos-padronizados/), no sítio eletrônico https://www.pge.sp.gov.br/, ou em outro sítio eletrônico oficial do Estado. Referido modelo é de uso obrigatório pelos órgãos e entidades da Administração Pública direta e autárquica (excetuadas as Universidades Públicas) do Estado de São Paulo. Os representantes do Estado nas fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público adotarão as providências necessárias à utilização deste modelo, nos respectivos âmbitos, no que couber.

6) O texto deste arquivo contém trava de edição, exceto nos campos de formulário com plano de fundo em amarelo, com destaque em vermelho itálico para os excertos que, com maior frequência, demandam adequações aos casos concretos. Por meio deles, a Administração poderá adequar o conteúdo do texto ao caso concreto. Recomenda-se que os comentários apresentados neste arquivo contendo orientações e notas para uso da minuta padronizada, a formatação de fonte destacada (vermelho, itálico, negrito, sublinhado e realce) e marcas de revisão que estejam previstas apenas para fins de análise na fase preparatória do procedimento de contratação, bem como símbolos indicativos de alternativa de redação (particularmente início e fim de colchetes "[ ]") pela qual se tenha optado, quando houver, sejam excluídos da versão final do documento por ocasião do encerramento da fase preparatória. Caso seja necessário, é possível retirar a restrição de edição do arquivo selecionando o botão “Parar Proteção” que aparece ao se tentar editar campo restrito.

7) Considerando que este modelo de minuta de Termo de Referência é parte integramente do Catálogo Eletrônico de Padronização de Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios e foi elaborado a partir de estudo e características técnicas específicas de execução deste objeto, recomenda-se, para a correta utilização do Catálogo, que as adaptações ao caso concreto se restrinjam ao texto editável, de acordo com as orientações para uso da minuta padronizada que constam ao longo de todo o documento. A alteração em textos não editáveis demandará destaque e justificativa adequada para análise pela Consultoria Jurídica.

8) Para adequado uso deste modelo, recomenda-se que também sejam observadas as instruções constantes dos demais modelos a ele relacionados.

9) Nos termos do artigo 53 da Lei federal nº 14.133/2021,  inciso VII do artigo 6º e inciso VI do artigo 7º, estes do Decreto nº 68.021/2023, este modelo foi analisado por meio de parecer jurídico referencial, dispensando nova análise pelas Consultorias Jurídicas, aplicando-se o disposto da Resolução PGE nº 29/2015. 

10) Propostas de alterações no texto e considerações sobre este documento podem ser enviadas à Subsecretaria de Gestão, por intermédio do sítio eletrônico https://compras.sp.gov.br/fale-conosco/, e à PGE, por intermédio do e-mail sgcgeral@sp.gov.br .
(Processo Administrativo n°...........)
1. [bookmark: _Hlk82473550]CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
Contratação da prestação de Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, com a efetiva cobertura dos postos designados, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento. A prestação de serviços se dará nos locais especificados no apêndice deste Termo de Referência, denominado “Relação de Postos e Locais”.
	ITEM	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Cabe à Administração suprimir da tabela os itens que não serão objeto de contratação.
	ESPECIFICAÇÃO
	CATSER
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE TOTAL
	VALOR UNITÁRIO 
	VALOR TOTAL 

	1
	Posto 44 horas semanais – diurno – 2ª a 6ª feira
	8729
	Posto/dia
	
	
	

	2
	Posto 12 horas diárias – diurno – 2ª a 6ª feira
	8729
	Posto/dia
	
	
	

	3
	Posto 8 horas diárias – diurno – 2ª feira a domingo
	8729
	Posto/dia
	
	
	

	4
	Posto 12 horas diárias – diurno – 2ª feira a domingo
	8729
	Posto/dia
	
	
	

	5
	Posto 24 horas diárias – diuturno – 2ª feira a domingo 
	8729
	Posto/dia
	
	
	

	6
	Posto 12 horas diárias – noturno – 2ª feira a domingo
	8729
	Posto/dia
	
	
	


Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.
Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de dezembro de 2023.
O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o disposto no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.
Os serviços de controle, operação e fiscalização de portarias e edifícios caracterizam-se pela efetiva cobertura dos postos objeto desta licitação, cujas atividades a serem desenvolvidas não se confundem com as que podem ser desempenhadas somente por profissionais regidos e regulamentados por legislação específica, qual seja: Lei nº 14.967, de 9 de setembro de 2024, e respectiva regulamentação.
Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviços comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023.
O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) meses, contados da data estabelecida para início dos serviços, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
O serviço é enquadrado como serviço contínuo, tendo em vista que [...], sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando [...] OU [o Estudo Técnico Preliminar] OU [os termos da Nota Técnica .../...].
O contrato estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação.
Subcontratação
O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.
OU	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) A subcontratação em regra não é autorizada, cabendo ao Contratado executar diretamente o objeto da contratação. Entretanto, a subcontratação de partes do objeto contratado é admitida nos casos em que seja justificada pela Administração (considerando, e.g., ser medida vantajosa para o Poder Público por ampliar a competitividade e a possibilidade de obtenção de preços melhores como resultado do certame), nos termos do art. 122 da Lei nº 14.133, de 2021.

2) A primeira alternativa de redação para o item 1.6 deve ser adotada se não for autorizada a subcontratação, com a supressão do comentário explicativo sublinhado e do texto da segunda alternativa (item 1.7). A segunda alternativa de redação (item 1.7) deve ser adotada se for autorizada a subcontratação parcial, com a supressão do comentário explicativo sublinhado e do texto da primeira alternativa (item 1.6). Após a supressão da alternativa não aplicável, a Administração deve verificar se a numeração se encontra na sequência correta conforme ajuste automático da numeração que consta da formatação do arquivo, e corrigir manualmente a numeração em caso de não constar na sequência numérica correta.
[segunda alternativa de redação para o item 1.6 (conforme item 1.7)]
É admitida a subcontratação parcial do objeto, conforme as regras estabelecidas no contrato.

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) A redação do item 2.1 pode ser adotada pela Administração na hipótese em que o estudo técnico preliminar contendo a fundamentação da contratação em tópico especifico possa ser divulgado como apêndice do Termo de Referência.

2) Na hipótese de elaboração de estudo técnico preliminar que não possa ser divulgado como apêndice do Termo de Referência por conter informações sigilosas, sendo possível divulgar extrato das partes que não contiverem informações sigilosas e que apresentem a fundamentação da contratação (alínea “b” do inciso XXIII do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021), recomenda-se que a Administração substitua a redação do item 2.1 pela seguinte redação (preenchendo o texto com a apresentação das partes não sigilosas que contêm a fundamentação da contratação):

"2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no(s) seguinte(s) excerto(s) do estudo técnico preliminar:__________________.".
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], nos termos do Decreto estadual nº 67.689, de 3 de maio de 2023, conforme detalhamento a seguir:
I) ID PCA no PNCP: [...];
II) Data de publicação no PNCP: [...];
III) Id do item no PCA: [...];
IV) Classe/Grupo: [...];
V) Identificador da Futura Contratação: [...];
OU	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Caso se trate de hipótese de contratação prevista no Plano de Contratações Anual cujos dados necessitem de detalhamento no item 2 do Termo de Referência, a Administração deve adotar a primeira alternativa de redação (item 2.2), preenchendo-a, com a exclusão da segunda alternativa (item 2.3) e do comentário explicativo sublinhado. Caso se trate de hipótese de contratação prevista no Plano de Contratações Anual cujos dados já constam suficientemente detalhados nas informações básicas do Termo de Referência, a Administração deve adotar a segunda alternativa de redação (item 2.3), com a exclusão da primeira alternativa (item 2.2) e do comentário explicativo sublinhado. Após a supressão da alternativa não aplicável, a Administração deve verificar se a numeração se encontra na sequência correta conforme ajuste automático da numeração que consta da formatação do arquivo, e corrigir manualmente a numeração em caso de não constar na sequência numérica correta.

2) Caso se trate de hipótese de contratação dispensada de registro no Plano de Contratações Anual, a Administração deve substituir a redação dos itens 2.2 e 2.3 pela seguinte nova redação (apresentando a correspondente justificativa):

"2.2. Esta contratação está dispensada de registro no Plano de Contratações Anual [ANO], pelo seguinte motivo: __________________.".
[segunda alternativa de redação para o item 2.2 (conforme item 2.3)]
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], nos termos do Decreto estadual nº 67.689, de 3 de maio de 2023, conforme consta das informações básicas deste Termo de Referência.
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
[bookmark: _Ref121236534]A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) A redação do item 3.1 pode ser adotada pela Administração na hipótese em que o estudo técnico preliminar contendo a descrição da solução como um todo possa ser divulgado como apêndice do Termo de Referência.

2) Na hipótese em que não seja possível divulgar o estudo técnico preliminar como apêndice do Termo de Referência, ou se ele não contiver esse tópico, a Administração deverá substituir o texto do item 3.1 por nova redação que contenha a descrição da solução como um todo.
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos:
adoção de práticas compatíveis com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS, observadas as características do objeto e as condições de sua execução;
previsão de rotinas e procedimentos que favoreçam o uso racional de recursos, a redução de desperdícios e a minimização de impactos ambientais associados à execução dos serviços;
observância, no planejamento, na contratação e na gestão contratual, de práticas de gestão sustentável alinhadas ao planejamento estratégico do órgão ou entidade.
Indicação de marcas ou modelos
Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas no Estudo Técnico Preliminar: (...).	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Este item pode ser utilizado pela Administração para redigir disposição contemplando indicação de uma ou mais marcas ou modelos, o que será permitido excepcionalmente, desde que justificada tecnicamente no processo, nas hipóteses descritas no art. 41, inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "d", da Lei nº 14.133, de 2021. O texto poderá ser adaptado de acordo com as peculiaridades do caso concreto. Quando necessária a indicação de marca como referência de qualidade ou para facilitação da descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões “ou equivalente” ou “ou similar”, devendo, nesse caso, o produto equivalente ou similar ser aceito de fato e sem restrições pela Administração.
Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço
Diante das conclusões extraídas do processo nº ____, a Administração não aceitará a utilização dos seguintes produtos/marcas:	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Este item pode ser utilizado pela Administração para redigir disposição contemplando vedação de utilização de marca ou produto quando, mediante processo administrativo, restar comprovado que produtos adquiridos e utilizados anteriormente não atendem aos requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento da contratação, conforme o art. 41, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021. O texto poderá ser adaptado de acordo com as peculiaridades do caso concreto. Trata-se de medida excepcional, que terá cabimento quando houver necessidade. Somente será possível vedar a utilização de produto ou marca se houver processo administrativo prévio no qual as razões administrativas tenham sido expostas, com possibilidade de participação do particular envolvido antes de decisão fundamentada da Administração. As razões para a vedação devem ser apresentadas no Estudo Técnico Preliminar, inclusive com citação de trechos do processo administrativo em que se consolidou a vedação, se for o caso.
[...];
[...];
[...].
Garantia da contratação
Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
OU	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) A redação da seção abrangendo os itens 4.4 a 4.7 deve ser definida pela Administração conforme a necessidade ou não de exigência de prestação de garantia de execução contratual. A redação que for adotada nesta seção deverá manter harmonia com a disciplina dos demais instrumentos da contratação.

2) A primeira alternativa de redação (item 4.4) deve ser adotada se não houver exigência de prestação de garantia de execução contratual, com a supressão do comentário explicativo sublinhado e do texto da segunda alternativa, contendo diversas subdivisões (itens 4.5 a 4.7). A segunda alternativa de redação (itens 4.5 a 4.7) deve ser adotada se houver exigência de prestação de garantia de execução contratual, com a supressão do comentário explicativo sublinhado e do texto da primeira alternativa (item 4.4). Após a supressão da alternativa não aplicável, a Administração deve verificar se a numeração se encontra na sequência correta conforme ajuste automático da numeração que consta da formatação do arquivo, e corrigir manualmente a numeração em caso de não constar na sequência numérica correta.

3) Caso seja necessária a exigência de garantia de execução, a Administração poderá optar por realizá-la anteriormente à celebração da contratação, mediante justificativa fundamentada nos autos do processo, adoção da segunda alternativa de redação desta seção, e definição no Edital da licitação de prazo de convocação do fornecedor para formalização da contratação que seja igual ou superior a 1 mês (conforme o § 3º do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021).
[segunda alternativa de redação para o item 4.4 (conforme itens 4.5 a 4.7)]
Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.
No prazo de convocação para formalização da contratação, e anteriormente à celebração da contratação, o fornecedor deverá prestar garantia, podendo optar por uma das seguintes modalidades:
I -	Caução em dinheiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito bancário em favor do Contratante no Banco do Brasil, em conta que contemple a correção monetária do valor depositado;
II -	Caução em títulos da dívida pública. Serão admitidos apenas títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente;
III -	Fiança bancária. Feita a opção pela fiança bancária, no instrumento deverá constar a renúncia expressa do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. Será admitida fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil;
IV -	Seguro-garantia. A apólice de seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados em conformidade com a subdivisão posterior, observada a legislação que rege a matéria. Caso tal cobertura não conste expressamente da apólice, o fornecedor vencedor poderá apresentar declaração firmada pela seguradora emitente afirmando que o seguro-garantia apresentado é suficiente para a cobertura de todos os eventos indicados em conformidade com a subdivisão posterior, observada a legislação que rege a matéria;
V -	Título de capitalização. Serão admitidos apenas títulos de capitalização conforme a modalidade instrumento de garantia custeados por pagamento único, com resgate pelo valor total, emitidos com observância da legislação que rege a matéria.
A não prestação da garantia equivale à recusa injustificada de formalização da contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida e sujeitando o fornecedor vencedor às sanções previstas nas normas pertinentes.
O contrato estabelece a disciplina que será aplicada em relação à garantia da contratação.
Vistoria
Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.
OU	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) A redação da seção abrangendo os itens 4.8 a 4.13 deve ser definida pela Administração considerando se a avaliação prévia do local de execução será ou não imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado. A opção deve ser devidamente fundamentada pela Administração, considerando as características do objeto no caso concreto.

2) A primeira alternativa de redação (item 4.8) deve ser adotada se a avaliação prévia do local de execução não for imprescindível, com a supressão do comentário explicativo sublinhado e do texto da segunda alternativa, contendo diversas subdivisões (itens 4.9 a 4.13). A segunda alternativa de redação (itens 4.9 a 4.13) deve ser adotada se a avaliação prévia do local de execução for imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto, com a supressão do comentário explicativo sublinhado e do texto da primeira alternativa (item 4.8). Após a supressão da alternativa não aplicável, a Administração deve verificar se a numeração se encontra na sequência correta conforme ajuste automático da numeração que consta da formatação do arquivo, e corrigir manualmente a numeração em caso de não constar na sequência numérica correta.

3) Na hipótese da segunda alternativa, a redação deverá ser preenchida pela Administração com a definição das instruções para a realização da vistoria. Ao se adotar essa segunda alternativa, será exigido que o fornecedor ateste que conhece o local e as condições de realização do objeto da contratação, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia, ou apresente declaração formal assinada pelo seu responsável técnico de que possui conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. Caso seja prevista essa exigência dos itens 4.9 a 4.13, também será preciso incluir disciplina específica na seção sobre qualificação técnica do item 8 deste instrumento, conforme a redação indicada neste modelo.

4) Conforme o § 4º do art. 63 da Lei nº 14.133, de 2021, se os fornecedores optarem por realizar vistoria prévia, a Administração deverá disponibilizar data e horário diferentes para os eventuais interessados.

5) De acordo com a jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP), a Administração deve viabilizar a disponibilização de mais de uma data para vistoria, inclusive com a possibilidade de agendamento, proporcionando tempo hábil para que os fornecedores elaborem adequadamente as suas propostas (cf. TC-014500/989/16-5, Plenário, Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo, j. em 23/11/2016).
[segunda alternativa de redação para o item 4.8 (conforme itens 4.9 a 4.13)]
A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das XX (XXX) horas às XX (XXX) horas.
Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.
Para a vistoria, o representante legal do fornecedor ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pelo fornecedor comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
 ... [incluir outras instruções sobre vistoria];
... [incluir outras instruções sobre vistoria].
Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal de seu representante legal de que conhece o local e as condições da realização do objeto, ou declaração formal assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas condições contratuais, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou de informações sobre o local em que será realizado o objeto da contratação.
MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Início da execução	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) As disposições constantes dos itens 5.1 e 5.3 deste modelo deverão ser editadas pela Unidade Contratante, de modo a refletir as condições específicas da contratação. 

2) No item 5.1, deverá ser indicado expressamente o prazo para início da execução do objeto, mediante o preenchimento do número de dias e a definição do respectivo marco inicial (assinatura do contrato ou emissão da ordem de serviço). 

3) No item 5.3, a Unidade Contratante deverá selecionar as escalas de postos efetivamente aplicáveis à contratação e promover a exclusão das alternativas que não serão utilizadas no caso concreto, de modo que o Termo de Referência contenha apenas as escalas de postos que integrarão o objeto da licitação.
O Início da execução do objeto será em [XX (XXX)] dias [a contar da assinatura do contrato] OU [a contar da emissão da ordem de serviço].
Local de execução
Os serviços serão executados nos locais indicados na relação de postos e locais, apêndice deste Termo de Referência.
Descrição dos Serviços
[bookmark: _Hlk212645255]Os serviços serão prestados em consonância com os postos indicados nessa relação, dentre as seguintes alternativas de escalas:
Posto de 44 horas semanais – diurno – de 2ª a 6ª feira;
Posto de 12 horas diárias – diurno – de 2ª a 6ª feira;
Posto de 8 horas diárias – diurno – de 2ª feira a domingo;
Posto de 12 horas diárias – diurno – de 2ª feira a domingo;
Posto de 24 horas diárias – diuturno – de 2ª feira a domingo;
Posto de 12 horas diárias – noturno – de 2ª feira a domingo.
A prestação de serviços de controle, operação e fiscalização de portarias e edifícios nos postos fixados pelo Contratante envolve a alocação, pelo Contratado, de profissionais capacitados para:
Assumir o posto devidamente uniformizado e com aparência pessoal adequada;
Comunicar imediatamente ao Contratante quaisquer anormalidades verificadas, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
Manter afixado no posto, em local visível, o número de telefone da Delegacia de Polícia da região, do Corpo de Bombeiros, da Polícia Ambiental, da Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), dos responsáveis pela administração da instalação e outros de interesse;
Operar equipamentos de controle de acesso, inclusive em meios eletrônicos;
Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas:
Quando o documento de identidade for indispensável para a entrada da pessoa, seus dados serão anotados no ato e o documento imediatamente devolvido ao interessado, conforme disposto na Lei nº 9.453, de 1997.
Fiscalizar a entrada e a saída de veículos nas instalações, identificando o motorista e anotando a placa do veículo, inclusive de profissionais autorizados a estacionar seus carros particulares na área interna da instalação, mantendo sempre os portões fechados;
Fiscalizar a entrada e a saída de materiais, mediante conferência das notas fiscais ou de controles próprios do Contratante;
Controlar a entrada e a saída de veículos, profissionais e visitantes após o término de cada expediente de trabalho, feriados e fins de semana, na conformidade do que venha a ser estabelecido pelo Contratante;
Proibir o ingresso de vendedores ambulantes e assemelhados nas instalações sem que estejam devida e previamente autorizados pelo Contratante;
Fiscalizar e orientar o trânsito interno de profissionais, visitantes ou pessoas, bem como dos estacionamentos de veículos, anotando eventuais irregularidades e comunicando ao Contratante;
Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalações, visando à manutenção das condições de segurança;
Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das instalações do Contratante. Facilitar, na medida do possível, a atuação das mesmas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventuais acontecimentos;
Registrar e controlar diariamente as ocorrências do posto em que estiver prestando seus serviços;
Manter-se no posto, não devendo se afastar de seus afazeres;
Proibir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local e de bens particulares de profissionais ou de terceiros;
Comunicar ao Contratante a presença de aglomerações de pessoas junto ao posto; e
Repassar para o(s) porteiro(s) que está(ão) assumindo o posto, quando da rendição, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações.
O Contratado deverá cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pelo Contratante, com atendimento sempre cortês aos profissionais e às pessoas em geral que se façam presentes.
Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, cabendo ao Contratado otimizar a gestão de seus recursos (humanos e materiais) com vistas ao aprimoramento e à manutenção da qualidade dos serviços e à satisfação do Contratante. O Contratado responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços contratados, cumprindo, evidentemente, as disposições legais que interfiram em sua execução.
O início da execução do objeto deste instrumento somente será autorizado após a apresentação da relação de profissionais do Contratado que atuarão no âmbito desta contratação e a assinatura dos respectivos Termos de Confidencialidade, Sigilo e Uso em conformidade com o modelo que constitui o Apêndice deste Termo de Referência, comprometendo-se a observar as normas de segurança, privacidade e proteção de dados e informações.
Obrigações e Responsabilidades do Contratado
Para a prestação dos serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios, o Contratado obriga-se a:
Implantar, no prazo estabelecido pela autorização de início dos serviços, os respectivos postos relacionados no apêndice deste Termo de Referência, nos horários fixados na escala de serviço elaborada pelo Contratante.
Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente.
Disponibilizar empregados em quantidade necessária para garantir a operação dos postos contratados, uniformizados e portando crachá com foto recente, com o devido registro em suas carteiras de trabalho.
Disponibilizar empregados qualificados em serviços de controle, operação e fiscalização de portarias e edifícios, digitação e operação de sistemas de controle de acesso, equipamentos de proteção, preenchimento de fichas e relatórios de atividades e ocorrências, controle de veículos e pessoas, com experiência mínima de 1 (um) ano na função.
Capacitar e treinar a mão de obra a ser alocada nos postos contratados com conhecimento para operação em sistemas de controle de acesso, inclusive aqueles dotados por tecnologia de informação.
Disponibilizar empregados com instrução mínima de ensino fundamental ou equivalente, comprovada por escola reconhecida.
Disponibilizar mão de obra com higiene adequada, cordialidade e com o uso de uniformes ou vestimentas em perfeito estado de conservação e sem defeitos aparentes para o desenvolvimento dos trabalhos, portando crachás com fotografia recente.
Fornecer, manter e substituir, sempre que necessário, aos porteiros, uniformes e equipamentos de proteção individual adequados às tarefas que executam e às condições climáticas, bem como, obrigatoriamente, apito com cordão, lanterna com bateria recarregável — vedado o uso de lanternas alimentadas por pilhas descartáveis — e livro de registro de ocorrências, em capa dura, com numeração tipográfica sequencial. O Contratado deverá proceder à reposição imediata, sem ônus adicional, sempre que houver defeito, avaria, extravio, mau funcionamento ou exaurimento de vida útil (inclusive de baterias recarregáveis), bem como no caso de preenchimento integral do livro de ocorrências. Os registros das ocorrências deverão ser disponibilizados ao Contratante, sempre que solicitado, mediante entrega do próprio livro ou por meio eletrônico que assegure integridade, autenticidade e disponibilidade do conteúdo.
Tomar as providências relativas aos treinamentos necessários para garantir a execução dos trabalhos dentro dos níveis de qualidade desejados.
Efetuar a reposição da mão de obra nos postos, de imediato, em eventual ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra).
Manter controle de frequência e pontualidade de seus profissionais sob esta contratação.
Fornecer uniformes e complementos adequados para o desenvolvimento das atividades, submetendo-os previamente à aprovação do Contratante, sem ônus para os profissionais.
Disponibilizar profissionais em quantidade necessária para garantir a operação dos postos nos regimes contratados, obedecendo às disposições da legislação trabalhista vigente.
Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar não seja mantido no posto ou em quaisquer outras instalações do Contratante.
Atender, de imediato, às solicitações do Contratante quanto às substituições de profissionais não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços.
Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade observada nos postos.
Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamento de benefícios e encargos.
Fornecer cesta básica e vale-refeição que estejam previstos na convenção, acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa, e legislação aplicável aos profissionais envolvidos na prestação dos serviços.
Instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as orientações do Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, tais como prevenção de incêndio nas áreas do Contratante.
Observar a legislação trabalhista, inclusive quanto à jornada de trabalho e outras disposições previstas em normas coletivas da categoria profissional.
Observar as condições de uso de sistema de escrituração digital de obrigações previdenciárias, trabalhistas e fiscais que sejam estabelecidas por legislação federal, atendendo ao disposto no art. 16 da Lei nº 13.874, de 2019.
Obrigações e Responsabilidades do Contratante
O Contratante responsabiliza-se por:
Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pelo Contratado.
Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados.
Indicar formalmente o gestor e o(s) fiscal(is) para acompanhamento da execução contratual.
Expedir autorização de serviços com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data de início da sua execução.
Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas.
Indicar instalações sanitárias.
Indicar vestiários com armários guarda-roupas.
Indicar local para refeições.
Especificação da garantia do serviço
O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
Procedimentos de transição e finalização do contrato	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Esta seção (itens 5.10 e 5.11) contém exemplo de disciplina para, quando for o caso, a Administração disciplinar procedimentos de transição e finalização do contrato. Se necessário, a Administração poderá exigir procedimentos de transição e finalização da contratação, estabelecendo que o Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo ser exigida, inclusive, a capacitação dos técnicos do Contratante ou do novo fornecedor que continuará a execução dos serviços, quando for o caso, por meio de especificação dessas exigências.

2) A Administração poderá adotar a primeira alternativa de redação se for necessário exigir procedimentos de transição e finalização do contrato, ou a segunda alternativa de redação, se não for necessário exigir procedimentos de transição e finalização do contrato. Na hipótese de adoção da primeira alternativa de redação (item 5.10 com suas subdivisões), a Administração deverá excluir a segunda alternativa (item 5.11) e o comentário explicativo sublinhado, e especificar cada uma das etapas dos procedimentos de transição e finalização da contratação. Na hipótese de adoção da segunda alternativa de redação (item 5.11), a Administração deverá excluir a primeira alternativa (item 5.10 com suas subdivisões) e o comentário explicativo sublinhado. Após a supressão da alternativa não aplicável, a Administração deve verificar se a numeração se encontra na sequência correta conforme ajuste automático da numeração que consta da formatação do arquivo, e corrigir manualmente a numeração em caso de não constar na sequência numérica correta.
Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas [...];
 ...
 ....
 ...
OU
[segunda alternativa de redação para o item 5.10 (conforme item 5.11)]
Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Preposto
O Contratado designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto do Contratado, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.
Rotinas de Fiscalização
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Fiscalização Técnica
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17).
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, § 1º, e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).
O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovará a planilha de medição emitida pelo Contratado (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, III).
O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV). 
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei nº 14.133, de 2021, artigo 117, § 2º).
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).
A fiscalização técnica do contrato deve avaliar constantemente a execução dos serviços através do Procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios, conforme previsto no apêndice deste Termo de Referência, para aferição da qualidade da prestação dos serviços, que poderá acarretar o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos.
Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer ao Contratado a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto do Contratado a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.
O Contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores que sejam previstos na documentação que compõe a contratação, devem ser aplicadas sanções ao Contratado de acordo com as regras previstas no ato convocatório.
É vedada a atribuição ao Contratado da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por ele realizada.
O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei nº 14.133, de 2021 (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, artigo 17, parágrafo único, 6).
A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento do Contratado que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso (art. 47, § 2º, Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05, de 2017, c/c a Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 2022, e o artigo 1º, VII, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:
A fiscalização do Contratante terá livre acesso aos locais de execução do serviço;
A autoridade competente do Contratante poderá ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de profissionais do Contratado que estiverem sem uniforme ou crachá, que embaraçarem ou dificultarem a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a exclusivo critério do Contratante, julgar inconveniente;
A ausência de comunicação, por parte do Contratante, referente a irregularidades ou falhas, não exime o Contratado do regular cumprimento das obrigações previstas neste Termo de Referência e no Contrato;
A fiscalização de que trata este item 6 não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante. 
As disposições previstas neste Termo de Referência quanto à fiscalização técnica não excluem a incidência de outras regras da legislação que disciplina a fiscalização contratual.
Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
Fiscalização Administrativa
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, II e III).
Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV).
A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.
Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução da contratação (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de Contratado que mantém vínculos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):
No 1º (primeiro) mês da prestação dos serviços, o Contratado deverá apresentar a seguinte documentação:
[bookmark: _Ref126527030]Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, número da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pelo Contratado;
Exames médicos admissionais dos empregados do Contratado que prestarão os serviços;
Cópia de Acordo Coletivo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Sentença Normativa vigentes, e, ao longo da vigência da contratação, do(s) instrumento(s) que o suceda(m); e
comprovação de capital social integralizado compatível com o número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019, de 1974;
Até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços (ou último dia do mês seguinte ao da prestação dos serviços, se não houver equivalente), o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf) ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações:
Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
Certidões que comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do Contratado que tenham sido exigidas para fins de habilitação neste instrumento;
Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CRF - FGTS); e
Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistas;
Quando solicitado pelo Contratante e no prazo fixado, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação a qualquer dos empregados diretamente envolvidos na execução da contratação, em especial quanto aos seguintes documentos, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços (art. 50 da Lei nº 14.133, de 2021):
Extrato da conta do INSS e do FGTS do empregado;
Cópia da folha de pagamento analítica, em que conste como tomador o Contratante;
Cópia dos contracheques dos empregados ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;
Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros) e de cumprimento de outras exigências a que estiver obrigado por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho; e
Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato;
[bookmark: _Ref126527146]O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção do contrato, até 10 (dez) dias após o último mês de prestação dos serviços:
Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados que realizaram o serviço, nos termos da legislação em vigor, ou documentação que comprove que os empregados serão realocados em outra atividade do Contratado sem extinção de seus contratos de trabalho;
Documentação relativa à concessão de Aviso Prévio Trabalhado ou Indenizado, e ao pagamento de verbas rescisórias que forem devidas, referentes às rescisões contratuais, de forma a comprovar a quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados;
Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;
Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado; e
Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
Nas hipóteses de exigência de comprovações de que tratam as subdivisões anteriores, a não apresentação dos documentos solicitados pela fiscalização contratual no prazo por ela fixado acarretará a aplicação de multa ao Contratado, conforme previsto no instrumento da contratação (art. 50 da Lei nº 14.133, de 2021).
Sempre que houver admissão de novo empregado pelo Contratado, os documentos correspondentes aos exigidos no 1º (primeiro) mês da prestação dos serviços conforme esta seção deverão ser apresentados em relação a cada novo empregado. O desligamento de empregados no curso do contrato administrativo deve ser devidamente comunicado ao Contratante, com a apresentação pelo Contratado de toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo.
O Contratante deverá analisar a documentação exigida por ocasião da extinção da contratação conforme esta seção no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.
 A cada período de 12 (doze) meses de vigência do contrato de trabalho, o Contratado deverá encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a tentativa de sua obtenção, relativamente aos empregados alocados em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados, observando-se as seguintes disposições:
O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT;
Para fins de comprovação da tentativa a que se refere a subdivisão anterior, será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros;
Não haverá pagamento adicional pelo Contratante ao Contratado em razão do cumprimento das obrigações previstas na subdivisão anterior.
No caso de entidades diversas, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.
Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.
Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, o Contratante oficiará à Receita Federal do Brasil (RFB).
Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, o Contratante oficiará ao Ministério do Trabalho e Emprego.
O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo Contratado, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS, ou a não manutenção das condições de habilitação pelo Contratado, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento da contratação e na legislação vigente, podendo culminar em extinção contratual, por ato unilateral e escrito do Contratante, com base nos arts. 50 e 121 da Lei nº 14.133, de 2021.
O Contratante adotará as medidas cabíveis para assegurar o cumprimento das obrigações trabalhistas e demais obrigações contratuais pelo Contratado sempre que identificar descumprimento, inclusive quando for cientificado dessa circunstância por meio do recebimento de notificação formal enviada por trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou outro meio idôneo.
Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, o Contratante comunicará o fato ao Contratado e reterá o pagamento da fatura mensal, até que a situação seja regularizada (art. 121, § 3º, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021). 
Não havendo quitação das verbas trabalhistas por parte do Contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o Contratante poderá efetuar o pagamento das verbas trabalhistas diretamente aos empregados do Contratado que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, que serão deduzidas do pagamento devido ao Contratado. 
O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas na subdivisão acima. 
Os pagamentos das verbas trabalhistas diretamente aos empregados do Contratado não configuram vínculo empregatício, tampouco implicam a assunção de responsabilidade pelo Contratante em relação aos empregados do Contratado por quaisquer obrigações dele decorrentes.
O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo Contratado, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.
O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
A inadimplência do Contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.
Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021.
As disposições previstas neste Termo de Referência quanto à fiscalização administrativa não excluem a incidência de outras regras da legislação que disciplina a fiscalização contratual.
Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.
Gestor do Contrato
O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e extinção do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do art. 2º).
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso IX). 
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI). 
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VIII). 
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VII e parágrafo único). 
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
O Contratante executará mensalmente a medição dos serviços, considerando a quantidade dos serviços efetivamente executados.
O Contratante realizará a aferição da qualidade dos serviços efetivamente executados por meio do Procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios.
Os critérios, conceitos e itens que serão objeto de avaliação mensal estão descritos no apêndice Avaliação da qualidade dos serviços de controle, operação e fiscalização de portarias e edifícios deste Termo de Referência.
Serão aplicados glosas e descontos nas faturas mensais:
dos valores relativos às quantidades de serviço não executadas por motivos imputáveis à contratada;
em razão da pontuação obtida no Procedimento de Avaliação de Qualidade dos Serviços referida no item 7.2.
As glosas e descontos incidirão sem prejuízo da aplicação concomitante das sanções disciplinadas em edital e contrato.
Do recebimento
Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de XX (XXX) dias, pelo(s) fiscal(is) técnico e administrativo, mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo (Art. 140, I, ‘a’, da Lei nº 14.133, de 2021, e arts. 17, X, e 18, VI, do Decreto estadual nº 68.220, de 2023).	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) É necessário que a Administração preencha o prazo neste campo. Recomenda-se que o prazo seja dimensionado para que corresponda a período que seja razoável para a verificação necessária, sem que caracterize um ônus que venha a afastar potenciais interessados. De acordo com o art. 7º, I, e § 2º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto estadual nº 67.608, de 2023, o prazo de liquidação é limitado a 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, sendo que esse prazo de liquidação é reduzido pela metade para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 2021. Desse modo, na contratação de serviços, o prazo de 10 (dez) dias úteis para a liquidação é contado após os prazos de recebimento provisório e definitivo. Tendo isso em vista, é importante que sejam previstos prazos que não sejam excessivos para recebimento provisório e definitivo, com vistas a manter o negócio atrativo aos potenciais fornecedores.
O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga.
O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico (Art. 17, X, Decreto estadual nº 68.220, de 2023).
O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo (Art. 18, VI, Decreto estadual nº 68.220, de 2023).
O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.
Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, que observará a periodicidade mensal:
o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 
o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 
Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021).
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de XX (XXX) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) É necessário que a Administração preencha o prazo neste campo. Recomenda-se que o prazo seja dimensionado para que corresponda a período que seja razoável para a verificação necessária, sem que caracterize um ônus que venha a afastar potenciais interessados.
Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI);
Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;
Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;
Comunicar ao Contratado para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização; e
Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao Contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.
Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
O prazo de que trata a subdivisão acima será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação nele especificada, no caso de contratação decorrente de despesa cujo valor não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) A disposição prevista neste item é aplicável se, no caso concreto, for possível que ocorra contratação que tenha valor que não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

Se, em razão das circunstâncias do caso concreto, a Administração tiver identificado que eventual contratação terá valor que ultrapassa o limite de que trata o inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, caberá a exclusão deste item. Por outro lado, se, em razão das circunstâncias do caso concreto, a Administração tiver identificado que eventual contratação somente poderá ter valor que não ultrapassa o limite de que trata o inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, caberá a exclusão deste item e a definição do prazo de liquidação reduzido à metade no item antecedente (5 dias úteis).
Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:
a)	o prazo de validade;
b)	a data da emissão;
c)	os dados do contrato e do órgão contratante;
d)	o período respectivo de execução do contrato;
e)	o valor a pagar; e
f)	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;
A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, tais como proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf. 
Prazo de pagamento
O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.
No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, 2023, c/c o art. 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.
Forma de pagamento
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do Contratado no Banco do Brasil S/A.
Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado, de que os registros estão suspensos, nos termos do art. 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
[bookmark: _Hlk114498447][bookmark: _Hlk114498479]FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
Regime de Execução
O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário.
Exigências de habilitação	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) É vedada a inclusão de requisitos de habilitação que não tenham suporte em lei, devendo ser observado o disposto nos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

2) É necessário que a Administração defina a disciplina que avalia ser a mais adequada para as exigências de habilitação de seu processo de licitação, levando em consideração as circunstâncias do caso concreto, e observando as orientações deste modelo e a legislação aplicável.

3) Em licitação dividida em itens ou grupos, pode haver determinadas exigências de habilitação somente para alguns itens ou grupos, conforme justificativa nos autos do processo. Nesse caso, o Edital deverá indicar para quais itens ou grupos a exigência ocorre. Essa indicação pode ser feita por meio do acréscimo de uma ressalva ao final da disposição que contiver a exigência pertinente, tal como “A exigência deste item ____ somente se aplica ao(s) seguinte(s) item(ns)/grupo(s) em que se divide esta licitação: ____”.
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste item 8, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:
Habilitação jurídica
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
Sociedade empresária: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Recorda-se que o art. 41 da Lei nº 14.195, de 2021, estabeleceu a transformação das empresas individuais de responsabilidade limitada existentes na data da entrada em vigor da referida lei (dispositivo que entrou em vigor na data de sua publicação em 27/08/2021) em sociedades limitadas unipessoais independentemente de qualquer alteração em seu ato constitutivo. As sociedades limitadas unipessoais estão previstas no § 2º do art. 1.052 do Código Civil, incluído pela Lei nº 13.874, de 2019.
Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020;
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
[bookmark: _Int_ySfCXwr4]Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
Qualificação Econômico-Financeira
Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de sociedade simples; 
Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de empresário individual ou sociedade empresária;
Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) As comprovações previstas nos itens 8.19 a 8.21 com suas subdivisões poderão ser exigidas para fins de habilitação econômico-financeira em face do vulto e das características da contratação (por exemplo, a sua complexidade ou a necessidade de sua execução sem solução de continuidade), mediante a apresentação de justificativa prévia nos autos do processo administrativo.

É possível adaptar a redação dos critérios de habilitação econômico-financeira, a fim de estabelecer requisitos diferenciados conforme as peculiaridades do objeto a ser contratado, com justificativa dos parâmetros adotados nos autos do processo administrativo e observância dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. Em caso de adaptação, deve ser observada a correta numeração dos itens.

Caso a contratação não demande exigências de habilitação econômico-financeira descritas nos itens 8.19 a 8.21 com suas subdivisões, devem ser excluídos os itens que não forem necessários.

2) À luz da lei de licitações anterior, o TCU possui precedentes no sentido de exigir que o processo licitatório contenha a justificativa para as exigências relativas aos índices contábeis fixados para a habilitação econômico-financeira do licitante, caso não sejam os usualmente adotados pelo mercado ou pela Administração Pública (cf. Acórdão n° 597/2008, Plenário, Rel. Ministro Guilherme Palmeira, j. em 09/04/2008, Acórdão n° 2.495/2010, Plenário, Rel. Ministro José Múcio Monteiro, j. em 22/09/2010, Acórdão n° 3.133/2010, Plenário, Rel. Ministro Augusto Nardes, j. em 24/11/2010, e Acórdão n° 773/2011, Plenário, Rel. Ministro Substituto André Luís de Carvalho, j. em 30/03/2011).

A utilização pela Unidade Contratante dos parâmetros indicados nos itens 8.19 e 8.20 e subdivisões deste instrumento depende de justificativa de sua necessidade, tendo em vista que se deve buscar lastrear a decisão em parâmetros de mercado aplicáveis ao respectivo setor, evitando-se restringir o caráter competitivo do certame (cf., à luz da lei de licitações anterior, deliberação do TCU por meio do Acórdão nº 326/2010, Plenário, Rel. Ministro Benjamin Zymler, j. em 03/03/2010, e, no TCE/SP, acórdão no TC-031546/026/99, Plenário, Rel. Conselheiro Renato Martins Costa, j. em 23/11/2005).

3) A redação do item 8.21 encontra fundamento no art. 69, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021. A Administração poderá optar por prever essa disposição, desde que apresente justificativa.

4) Considerando que o TCE/SP não tem aceitado, para fins de qualificação econômico-financeira, a exigência de que fornecedor em recuperação judicial ou extrajudicial comprove acolhimento de plano de recuperação judicial ou homologação de plano de recuperação extrajudicial (cf. acórdão do TCE/SP em TC-024708.989.24-9, Plenário, Rel. Conselheiro Dimas Ramalho, j. em 26/02/2025), recomenda-se que a Unidade Contratante, ao deliberar motivadamente acerca dos requisitos de habilitação econômico-financeira adequados para determinada licitação, somente opte pela previsão de exigência de que fornecedor em recuperação judicial ou extrajudicial comprove acolhimento de plano de recuperação judicial ou homologação de plano de recuperação extrajudicial se houver robustas razões técnicas e econômicas para a necessidade de semelhante disposição, que sejam suficientes para demonstrar a incompatibilidade, no caso concreto, entre, de um lado, a situação econômica característica de uma empresa devedora que se encontre em fase postulatória de procedimento de recuperação judicial ou extrajudicial ainda não apreciada em juízo, e, de outro lado, a aptidão econômica avaliada imprescindível para cumprimento das obrigações contratuais, conforme os requisitos de habilitação econômico-financeira a serem previstos no edital. Em relação a essas hipóteses, a orientação institucional da PGE é a de que, desde que haja suficientes razões técnicas e econômicas conforme exposto, trata-se de previsão que encontrará respaldo em interpretação sistemática e teleológica do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021, em linha de continuidade com a interpretação que era adotada em circunstâncias análogas à luz da Lei nº 8.666, de 1993. A adequação da interpretação sistemática do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021, também é evidenciada pela percepção de que referida disposição não contém expressa previsão da possibilidade de exigência de certidão negativa de insolvência civil, sem que isso constitua óbice jurídico à previsão dessa exigência em edital de licitação quando justificável considerando as características dos respectivos licitantes (a respeito da insolvência civil, cf. ponderação específica constante do Voto condutor do Conselheiro Antonio Roque Citadini, Relator do Acórdão do Plenário do TCE/SP de 13/11/2024 em TC-19787.989.24-3, TC-19675.989.24-8, TC-19737.989.24-4; e TC-19749.989.24). Corroborando a adequação dessa interpretação do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021, registra-se o disposto no Enunciado 2 do Fórum Nacional das Consultorias Jurídicas das Procuradorias-Gerais dos Estados e do Distrito Federal – FONACON aprovado em 2023 (“É ilegal a inclusão no edital de cláusula que impeça a participação de empresas que estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação Judicial já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento de todos os demais requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital.”). Se, no caso concreto, houver robustas razões técnicas e econômicas para a necessidade da exigência conforme acima referido, caberá à Unidade Contratante incluir a seguinte disposição nesta seção, após o item referente à certidão negativa de falência (com a verificação da numeração adequada e a renumeração dos itens subsequentes):

“Caso o fornecedor esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso;”.

5) O caput do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que a habilitação econômico-financeira deve ser comprovada de forma objetiva por coeficientes e índices econômicos previstos no instrumento convocatório devidamente justificados, sem que se tenha estabelecido a obrigatoriedade de que esses coeficientes ou índices, no patamar fixado pela área técnica, sejam necessariamente exigidos pela extensão de dois exercícios sociais. Corroborando essa interpretação, nota-se que o inciso I do caput do mesmo artigo explicita a documentação e o lapso temporal máximo admitidos para comprovação dos coeficientes e índices econômicos previstos no instrumento convocatório, mas não determina a aplicação dos referidos coeficientes e índices econômicos necessariamente em seu limite temporal máximo de 2 (dois) exercícios. Por essa razão, entende-se que, excepcionalmente, poderá ser justificada pela Administração a exigência de que a comprovação de habilitação econômico-financeira seja realizada por meio de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social, caso se trate de hipótese em que, devido às circunstâncias do caso concreto, haja suficientes razões técnicas e econômicas para a conclusão da Unidade Contratante no sentido de não ser adequada que a exigência se refira aos 2 (dois) últimos exercícios sociais.
a)	Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
b)	Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação;
c)	Patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) O § 4º do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que a Administração, na contratação da execução de serviços, poderá estabelecer a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

2) No que concerne à exigência de patrimônio líquido mínimo para fins de habilitação econômico-financeira, observa-se que o TCE/SP adotou o seguinte entendimento conforme a ementa do acórdão do Plenário ao julgar o TC-020754.989.23-4, Rel. Conselheiro Robson Marinho, j. em 06/12/2023:

"[...]
Porque o § 4º do art. 69 da Lei 14.133/2021 não representa mudança de paradigma em relação ao que já previam os §§ 2º e 3º do art. 31 da Lei 8.666/93, remanesce válido o enunciado da Súmula nº 37 deste Tribunal, no sentido de que, em licitação para serviços de caráter continuado, o patrimônio líquido mínimo deve ser calculado sobre o valor estimado correspondente ao período de 12 (doze) meses, e não sobre o valor total estimado para os 5 (cinco) anos de contratação".

Sobre o tema, o enunciado da Súmula nº 37 do TCE/SP estabelece: “Em procedimento licitatório para contratação de serviços de caráter continuado, os percentuais referentes à garantia para participar e ao capital social ou patrimônio líquido devem ser calculados sobre o valor estimado correspondente ao período de 12 (doze) meses.”.

No âmbito do TCU, o acórdão nº 1087/2025 do Plenário, Rel. Min. Aroldo Cedraz, j. em 14/05/2025, adotou o entendimento de que: “[...] para efeitos de qualificação econômico-financeira, o índice de 16,66% do Capital Circulante Líquido deve ser apurado em função do valor estimado da contratação para o período de doze meses [...]”. Na fundamentação do voto condutor desse acórdão, indicou-se que: “[...] não resta dúvidas de que esta Corte tem entendimento, assentado e anterior à edição da Lei 14.133/2021, de que as exigências econômico-financeiras devem se ater ao valor estimado para o período de 12 (doze) meses de contrato, independente da sua duração, sob o risco de restrição à competitividade e direcionamento do certame.”.

É recomendável que a Administração leve em consideração a evolução da jurisprudência do TCE/SP e do TCU por ocasião da avaliação acerca da necessidade e adequação de exigência de habilitação econômico-financeira em cada caso concreto.
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, quando for o caso, ou outro limite estabelecido pela legislação aplicável. 
Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante do Anexo XXX, de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data da apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante, observados os seguintes requisitos:	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Na hipótese em que, justificadamente, a Administração exija a apresentação de declaração acompanhada de relação de compromissos assumidos de que trata este item 8.20, será necessário que a Administração inclua na documentação que compõe o Edital modelo de declaração como anexo, com a seguinte redação a ser preenchida/adequada ao caso concreto (redação conforme o Anexo VII-E da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05, de 2017, c/c a Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 2022, e o art. 1º, VII, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023):

"MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
(em papel timbrado do licitante)

Declaro que o licitante ___________________________________________________(nome empresarial ou denominação), inscrito no CNPJ sob nº ____________________, estabelecido em _________________________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a Administração Pública:

Nome do Órgão/Empresa    /    Vigência do Contrato    /    Valor total do Contrato*
___    /___    /___
___    /___    /___
___    /___    /___
___    /___    /___
Valor total dos Contratos  /  R$____________

Local e data
______________________________________________
(Nome/assinatura do emissor)

Observação:
Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes.
Nota 2: *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado.

FÓRMULA EXEMPLIFICATIVA, PARA FINS DE ATENDIMENTO À EXIGÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE QUE UM DOZE AVOS DOS CONTRATOS FIRMADOS PELO LICITANTE VIGENTES NÃO É SUPERIOR AO SEU PATRIMÔNIO LÍQUIDO

a) A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados pelo licitante não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante.

Fórmula de cálculo:
Valor do Patrimônio Líquido x 12 ≥1
Valor total dos contratos *

Observação:
Nota 1: Esse resultado deverá ser superior ou igual a 1 (um).
Nota 2: *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado.

b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e a declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento) positivo ou negativo em relação à receita bruta, o licitante deverá apresentar justificativas.

Fórmula de cálculo:
(Valor da Receita Bruta
- Valor total dos Contratos) x 100 =
Valor da Receita Bruta
a)	A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e
b)	Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
O atendimento dos índices econômicos previstos nesta seção deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
Qualificação Técnica	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) De acordo com o vulto e as características da contratação, a Administração, mediante justificativa prévia nos autos do processo, indicará o rol de documentos a serem apresentados dentre os previstos no art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, quando for o caso.

A Administração deve avaliar a pertinência de exigir cada requisito de habilitação técnica, e o rigor de cada exigência que será feita, efetuando adaptações conforme as peculiaridades do objeto a ser licitado, com base em justificativa juntada aos autos, observando a correta numeração dos itens.

Caso a contratação não demande a exigência de documentos de habilitação técnica nos termos da legislação aplicável, recomenda-se a adoção da seguinte redação para subdivisão única desta seção, com a exclusão das alternativas de subdivisões que constam do texto principal:

“Para fins de habilitação nesta licitação, não haverá exigência de habilitação técnica.”.
[bookmark: _Ref123202723]Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia;	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Este item 8.22 e sua subdivisão (item 8.22.1) podem ser previstos como condição de habilitação, se a avaliação prévia do local de execução for imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado. Essa exigência deve ser devidamente fundamentada pela Administração, considerando as características do objeto no caso concreto. Nessa hipótese, será exigido que o fornecedor ateste que conhece o local e as condições de realização do objeto da contratação, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia, ou apresente declaração formal assinada pelo seu responsável técnico de que possui conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

2) Caso seja prevista essa exigência do item 8.22 e de sua subdivisão (item 8.22.1), também será preciso prever disciplina específica no item 4 do Termo de Referência, conforme redação que já consta deste modelo, a ser adaptada e ajustada ao caso concreto conforme as orientações desta minuta.

3) Conforme o § 4º do art. 63 da Lei nº 14.133, de 2021, se os fornecedores optarem por realizar vistoria prévia, a Administração deverá disponibilizar data e horário diferentes para os eventuais interessados.

De acordo com a jurisprudência do TCE/SP, a Administração deve viabilizar a disponibilização de mais de uma data para vistoria, inclusive com a possibilidade de agendamento, proporcionando tempo hábil para que os fornecedores elaborem adequadamente as suas propostas (cf. TC-014500/989/16-5, Plenário, Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo, j. em 23/11/2016).
A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação;
Qualificação Técnico-Operacional
Comprovação de capacidade operacional para execução de serviço similar de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso;	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) É vedada, nos termos da Súmula nº 30 do TCE/SP, a exigência de comprovação de experiência anterior em atividade específica:

“Em procedimento licitatório, para aferição da capacitação técnica, poderão ser exigidos atestados de execução de obras e/ou serviços de forma genérica, ficando vedado o estabelecimento de apresentação de prova de experiência anterior em atividade específica, como realização de rodovias, edificação de presídios, de escolas, de hospitais, e outros itens”

Embora a Súmula nº 30 do TCE/SP tenha sido editada à luz da lei de licitações anterior, recomenda-se a sua observância também em relação às licitações regidas pela Lei nº 14.133, de 2021.
Para fins da comprovação de que trata a subdivisão acima, o(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) dizer respeito a contrato(s) executado(s) com a(s) seguinte(s) característica(s) mínima(s):	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Caso seja prevista a exigência de comprovação de capacidade operacional, a Administração deverá avaliar as características mínimas já sugeridas no texto principal das subdivisões deste item do modelo, as quais poderão ser mantidas e complementadas, alteradas ou suprimidas para adequação ao caso concreto, e deverá avaliar a necessidade de especificar outras características para que a redação passe a descrever as parcelas que serão exigidas como quantitativo mínimo de execução de serviços similares. Recorda-se que, com a devida justificativa, a Administração poderá: (i) estabelecer a exigência de execução de serviços similares em períodos sucessivos ou não por um prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos; (ii) fixar quantidade mínima de serviços similares de até 50% das parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto do certame, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% do valor total estimado da contratação. Observando-se esses parâmetros fixados pelo art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, a Administração precisará definir o conteúdo das subdivisões deste item para que contenha a descrição das parcelas que serão exigidas como quantitativo mínimo de execução de serviços similares.
Deverá haver a comprovação da experiência mínima de XXX (XXX) meses na prestação de serviços similares, sendo aceito o somatório de atestados ou certidões de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os meses serem ininterruptos;
Comprovação de que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem contratados;
________________________________
________________________________ 
Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço similar, a apresentação e o somatório de diferentes certidões ou atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 2017, aplicável por força da Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 2022, c/c o art. 1º, inciso VII, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023;	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) A Administração, motivadamente, poderá optar por limitar a somatória de certidões ou atestados de habilitação técnica, mediante a devida justificativa técnica. À luz da lei de licitações anterior, o TCE/SP, no TC-017273/026/09, Plenário, Rel. Conselheiro Cláudio Ferraz de Alvarenga, j. em 15/07/2009, já considerou razoável limitar o número de atestados apresentados pelo licitante para fins de comprovação de qualificação técnica; porém, reputou não ser possível a vedação da somatória em decisão nos TC-2685/989/14-7 e TC-2697/989/14-3, Plenário, Rel. Conselheira Cristiana de Castro Moraes, j. em 16/07/2014. Ainda à luz do regime jurídico anterior, nos TC-17650/989/21 e TC-17832/989/21, Plenário, Rel. Conselheiro Antonio Roque Citadini, j. em 17/11/2021, o TCE/SP considerou admissível condicionar a somatória de atestados a atividades executadas de forma concomitante.
Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial do licitante;
O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do(s) atestado(s), apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foram prestados os serviços, dentre outros documentos;
O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Caso se trate de hipótese em que seja permitida a subcontratação parcial, o edital poderá prever, conforme justificativa nos autos, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestado(s) ou certidão(ões) relativo(s) a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, nos termos do § 9º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021. Nessa hipótese, a Administração poderá incluir nova subdivisão ao final do item 8.23, com a seguinte redação a ser preenchida (numeração provisória, sendo necessário verificar a numeração adequada):

“8.23.6. Será admitida a apresentação de certidão(ões) ou atestado(s) relativo(s) a potencial subcontratado em relação à parcela do objeto da contratação concernente a ___________, cuja subcontratação foi expressamente autorizada conforme disposto no item 1 deste Termo de Referência.”.
Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório no local ____________________[especificar cidade/município], a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato, conforme modelo constante do Anexo XXX;	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) De acordo com a alínea “a” do item 10.6 do Anexo VII-A da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 2017, aplicável por força da Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 2022, c/c o artigo 1º, VII, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, a Administração poderá exigir do fornecedor para efeito de habilitação técnica, justificadamente, declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em local (cidade/município) previamente definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato.

Observa-se que, à luz da Lei de licitações anterior, o TCU decidiu, conforme enunciado de jurisprudência selecionada relativo ao Acórdão nº 1176/2021 do Plenário, Rel. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, j. em 19/05/2021, que:

“É irregular a exigência de que o contratado instale escritório em localidade específica, sem a devida demonstração de que tal medida seja imprescindível à adequada execução do objeto licitado, considerando os custos a serem suportados pelo contratado, sem avaliar a sua pertinência frente à materialidade da contratação e aos impactos no orçamento estimativo e na competitividade do certame, devido ao potencial de restringir o caráter competitivo da licitação, afetar a economicidade do contrato e ferir o princípio da isonomia (...).”.

Na hipótese em que seja justificada essa exigência, é necessário que a Administração inclua na documentação que compõe a contratação modelo de declaração como anexo, com a seguinte redação a ser preenchida:

“MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÃO DE ESCRITÓRIO
(em papel timbrado do licitante)
Eu, ___________________________________, portador do CPF nº _____________, na condição de representante legal de ________________________ (nome empresarial ou denominação), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante instalará escritório na cidade ___________, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato, ou que já possui escritório no referido local.
(Local e data)
(Nome/assinatura do representante legal)”.
Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora;
A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitidos em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133, de 2021 e a disciplina sobre o tema.
Outras comprovações
Declaração subscrita por representante legal do licitante, atestando que:
a)	cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do art. 117, parágrafo único, da Constituição Estadual;
b)	atenderá, na data da contratação, ao disposto no art. 5º-C e se compromete a não disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no art. 5º-D, ambos da Lei nº 6.019, de 1974, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o caso;
ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor estimado total da contratação é de R$... (por extenso), conforme custos unitários apostos na tabela da subdivisão 1.1 deste Termo de Referência. O valor estimado da contratação foi definido com observância do disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.
ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Estado.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Nas subdivisões do item 10.2, a Administração deve especificar a origem dos recursos que custearão a contratação.
No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação: 
I) Gestão/Unidade: [...];
II) Fonte de Recursos: [...];
III) Programa de Trabalho: [...];
IV) Elemento de Despesa: [...];
V) Plano Interno: [...].
Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
APÊNDICES
Integram este Termo de Referência os seguintes apêndices:
Apêndice I - Estudo Técnico Preliminar;
Apêndice II - Relação de postos e locais;
Apêndice III - Modelo de Termo de Confidencialidade, Sigilo e Uso; e
Apêndice IV - Avaliação da qualidade dos serviços de controle, operação e fiscalização de portarias e edifícios.
[Local], [dia] de [mês] de [ano].
__________________________________
TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – LICITAÇÃO

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Nos termos do art. 5º do Decreto estadual nº 68.185, de 2023, o Termo de Referência será elaborado conjuntamente por agentes públicos da área técnica e requisitante, ou, quando houver, pela equipe de planejamento da contratação. É necessária a aprovação do Termo de Referência pela autoridade competente, responsável por autorizar as licitações ou contratações no âmbito do respectivo órgão ou entidade contratante, conforme disposto no inciso I do art. 2º do Decreto estadual nº 68.220, de 2023. Isso se dá tendo em vista o encadeamento de atos e as atribuições dos agentes que atuam no processo administrativo de contratação.

2) Ao final da elaboração do Termo de Referência, a Administração deve avaliar se há necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº 12.527, de 2011, conforme estabelece o art. 7º do Decreto estadual nº 68.185, de 2023.
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APÊNDICE I
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR


Anexar o Estudo Técnico Preliminar elaborado.




APÊNDICE II
RELAÇÃO DE POSTOS E LOCAIS
[bookmark: _Hlk112607391]Este apêndice apresenta modelo padronizado a ser preenchido pela Unidade Contratante, que deverá adequá-lo ao caso concreto mediante a indicação do endereço completo do local de prestação dos serviços e do número de postos a serem contratados, em conformidade com as Especificações Técnicas do Termo de Referência, excluindo os postos que não se apliquem à contratação.
1. POSTOS E LOCAIS
Unidade nº 1:
	Unidade

	(Denominação completa do órgão ou entidade em que os serviços serão prestados)

	Endereço

	(Endereço completo do local de prestação dos serviços)

	Item	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Cabe à Administração suprimir da tabela os itens que não serão objeto de contratação.
	Descrição dos Serviços
	Nº de Postos
	Local do Posto

	1
	Posto 44 horas semanais – diurno – 2ª a 6ª feira
	
	

	2
	Posto 12 horas diárias – diurno – 2ª a 6ª feira
	
	

	3
	Posto 08 horas diárias – diurno – 2ª feira a domingo
	
	

	4
	Posto 12 horas diárias – diurno – 2ª feira a domingo
	
	

	5
	Posto 24 horas diárias – diuturno – 2ª feira a domingo
	
	

	6
	Posto 12 horas diárias – noturno – 2ª feira a domingo
	
	





Unidade nº 2:
	Unidade

	(Denominação completa do órgão ou entidade em que os serviços serão prestados)

	Endereço

	(Endereço completo do local de prestação dos serviços)

	Item
	Descrição dos Serviços
	Nº de Postos
	Local do Posto

	1
	Posto 44 horas semanais – diurno – 2ª a 6ª feira
	
	

	2
	Posto 12 horas diárias – diurno – 2ª a 6ª feira
	
	

	3
	Posto 08 horas diárias – diurno – 2ª feira a domingo
	
	

	4
	Posto 12 horas diárias – diurno – 2ª feira a domingo
	
	

	5
	Posto 24 horas diárias – diuturno – 2ª feira a domingo
	
	

	6
	Posto 12 horas diárias – noturno – 2ª feira a domingo
	
	



2. COMPOSIÇÃO DOS GRUPOS	Comment by Adriano Carneiro: A indicação dos grupos deve ser coerente com a estabelecida no edital.
2.1. A contratação será dividida em	(	) grupos, discriminados da seguinte forma:
1º grupo: (indique as unidades que o compõem);
2º grupo: (indique as unidades que o compõem).

2.2. Faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse. 




[bookmark: _Toc164067035][bookmark: _Toc161121811]APÊNDICE III
MODELO DE TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, SIGILO E USO

Redação do preâmbulo do Termo a ser assinado pelo representante legal do Contratado
O Contratado				, inscrito no CNPJ sob o número  _______, com sede em		, doravante designado Signatário, neste ato representado por	, inscrito(a) no CPF sob o número		, aceita as regras, condições e obrigações constantes do presente Termo.
Redação do preâmbulo do Termo a ser assinado pelos profissionais do Contratado __ 	, inscrito(a) no CPF sob o número	, doravante designado(a) Signatário, aceita as regras, condições e obrigações constantes do presente Termo.
1. O objetivo deste Termo de Confidencialidade, Sigilo e Uso é prover a necessária e adequada proteção às informações restritas de propriedade exclusiva e/ou sob controle do Contratante reveladas ao Signatário ou por ele acessadas em função da execução do objeto do contrato __/___.
2. A expressão “informações restritas” abrange toda informação escrita, oral ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: dados pessoais, técnicas, projetos, especificações, desenhos, cópias, diagramas, fórmulas, modelos, amostras, fluxogramas, croquis, fotografias, plantas, programas de computador, discos, pen drives, fitas, contratos, planos de negócios, processos, projetos, conceitos de produto, especificações, amostras de ideia, clientes, nomes de revendedores e/ou distribuidores, marcas e modelos utilizados, preços e custos, definições e informações mercadológicas, invenções e ideias, vulnerabilidades existentes, outras informações técnicas, financeiras ou comerciais, entre outros.
3. O Signatário compromete-se a não reproduzir nem dar conhecimento a terceiros, sem a anuência formal e expressa do Contratante, das informações restritas reveladas ou acessadas.
4. O Signatário compromete-se a não utilizar, de forma diversa da prevista no contrato celebrado com o Contratante, as informações restritas reveladas ou acessadas.
5. O Signatário deverá cuidar para que as informações reveladas ou acessadas fiquem limitadas ao conhecimento próprio.
6. O Signatário obriga-se a informar imediatamente ao Contratante qualquer violação das regras de confidencialidade, sigilo e uso estabelecidas neste Termo de que tenha tomado conhecimento ou que tenha ocorrido por sua ação ou omissão, independentemente da existência de dolo.
7. A quebra da confidencialidade, do sigilo ou das condições de uso das informações restritas reveladas ou acessadas, por ação ou omissão do Signatário, devidamente comprovada, sem autorização expressa do Contratante, sujeitará o Signatário às consequências legais e sanções cabíveis, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pelo Contratante, inclusive os de ordem moral, bem como às responsabilidades civil e criminal respectivas, as quais serão apuradas em regular processo judicial ou administrativo.
8. O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável e suas obrigações perdurarão inclusive após o término da vigência do contrato mencionado no item 1 deste instrumento.
9. O Signatário manifesta explícita ciência e se compromete a observar as seguintes normas de segurança, privacidade e proteção de dados do Contratante, cuja cópia recebeu:	.
E, por aceitar todas as condições e as obrigações constantes do presente Termo, o Signatário o assina.
 	,	de	de	.


[bookmark: _Toc158898158][bookmark: _Toc159572478][bookmark: _Toc164067036][bookmark: _Toc161121812][bookmark: _Hlk112603015]APÊNDICE IV

[bookmark: _Toc164067037][bookmark: _Toc161121813]AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE CONTROLE, OPERAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE PORTARIAS E EDIFÍCIOS

1. INTRODUÇÃO
Este documento descreve o procedimento a ser adotado na gestão do contrato de Prestação de Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios. As atividades descritas neste documento deverão ser efetuadas periodicamente pelo(s) fiscal(is) do contrato, gerando relatórios mensais de prestação dos serviços executados, que serão encaminhados ao gestor do contrato.
2. OBJETIVO
Definir e padronizar a avaliação de desempenho e qualidade dos serviços prestados pelo Contratado na execução do contrato de Prestação de Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios.
3. REGRAS GERAIS
A avaliação do Contratado na Prestação de Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios se faz por meio de análise dos seguintes aspectos:
a) Desempenho profissional;
b) Desempenho das atividades; e
c) Gerenciamento.
4. CRITÉRIOS
No formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços, devem ser atribuídos os valores 3 (três), 1 (um) e 0 (zero) para cada item avaliado, correspondente aos conceitos “Bom”, “Regular” e “Péssimo”, respectivamente.
- Bom: 3 (três) pontos;
- Regular: 1 (um) ponto; e
- Péssimo: 0 (zero) ponto.
4.1. CONDIÇÕES COMPLEMENTARES
4.1.1. Na impossibilidade de se avaliar determinado item, este será desconsiderado.
4.1.2.	Quando atribuídas notas 1 (um) e 0 (zero), a Unidade responsável deverá realizar reunião com o Contratado em até 10 (dez) dias após a medição do período, visando a que o Contratado corrija faltas, falhas e irregularidades quanto ao desempenho dos trabalhos realizados naquele período de medição e avaliação.
4.1.3. Sempre que o Contratado solicitar prazo visando ao atendimento de determinado item, essa solicitação deve ser formalizada, objetivando a análise do pedido pelo gestor do contrato. Nesse período, esse item não deve ser analisado.
5. COMPOSIÇÃO DOS MÓDULOS
5.1. Desempenho Profissional

	Item
	Percentual de Ponderação

	Cumprimento das atividades
	25%

	Cobertura dos postos nos horários determinados
	30%

	Qualificação/atendimento ao público/postura
	30%

	Uniformes e identificação
	15%

	Total
	100%


5.2. Desempenho das Atividades

	Item
	Percentual de Ponderação

	Especificação técnica dos serviços
	40%

	Equipamentos e acessórios
	20%

	Atendimento às ocorrências
	40%

	Total
	100%



5.3. Gerenciamento

	Item
	Percentual de Ponderação

	Periodicidade da supervisão
	20%

	Gerenciamento das atividades operacionais
	30%

	Atendimento às solicitações
	25%

	Salários, benefícios e obrigações trabalhistas
	25%

	Total
	100%



6. RESPONSABILIDADES

6.1. Fiscal(is) do Contrato

· Fiscal administrativo do contrato: responsável pela verificação da efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS, bem como quanto a outros aspectos administrativos do cumprimento do contrato, e pela informação de todas as circunstâncias relevantes ao fiscal técnico para que este preencha o Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços e consolide a avaliação de desempenho do Contratado;
· [bookmark: _Hlk163651532]Fiscal técnico do contrato: responsável pela avaliação da execução do objeto e do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados, pela consolidação da avaliação de desempenho do Contratado com a inclusão da avaliação dos aspectos administrativos feita pelo fiscal administrativo, pela elaboração do Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços, com a apresentação das justificativas para os itens avaliados com notas 0 (zero) ou 1 (um), pelo encaminhamento de uma via do Formulário e das justificativas ao Contratado, e pelo encaminhamento de toda documentação ao gestor do contrato.

6.2. Gestor do Contrato
· Responsável pela verificação das avaliações recebidas;
· Responsável pela aplicação na medição correspondente do respectivo percentual de liberação da fatura, que ensejará descontos a depender do desempenho, garantindo a defesa prévia ao Contratado;
· Responsável pelo encaminhamento para conhecimento à autoridade competente;
· Responsável pela solicitação de aplicação das penalidades cabíveis, com a garantia da defesa prévia ao Contratado; e
· Responsável pela emissão da Avaliação de Desempenho do Fornecedor – Parcial ou Final.

7. DESCRIÇÃO DO PROCESSO

7.1. Cabe à Unidade responsável, por meio do(s) fiscal(is) do contrato e com base no Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços, efetuar o acompanhamento diário do serviço prestado, registrando e arquivando as informações de forma a embasar a avaliação mensal do Contratado.
7.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico, com o auxílio do fiscal administrativo nos termos do item 6, deve encaminhar, com observância dos prazos do Termo de Referência, os Formulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados no período, acompanhados das justificativas para os itens que receberam notas 0 (zero) ou 1 (um), para o gestor do contrato, bem como deve encaminhar 1 (uma) via do Formulário e das justificativas ao Contratado.
7.3. Mensalmente, o gestor do contrato verificará a avaliação de desempenho do Contratado realizada pelo(s) fiscal(is) com base em todos os Formulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados durante esse período.
7.4. De posse dessa avaliação, o gestor do contrato deve aplicar na medição correspondente o respectivo percentual de liberação da fatura conforme previsto neste procedimento, que ensejará descontos a depender do desempenho, cabendo ao gestor do contrato garantir a defesa prévia ao Contratado.
7.5. Cabe ao gestor do contrato encaminhar mensalmente ao Contratado, no fechamento das medições, o Quadro-resumo demonstrando, de forma acumulada e mês a mês, a performance global do Contratado em relação aos conceitos alcançados por ela.
7.6. Cabe ao gestor do contrato emitir, mensalmente e quando solicitada, a Avaliação de Desempenho do Fornecedor Parcial ou Final, consultando o Quadro-resumo e conceituando o Contratado como segue:
· Conceito Geral Bom e Desempenho Recomendado: quando o Contratado obtiver nota final igual ou superior a 6,75 (seis inteiros e setenta e cinco centésimos) e não tiver sofrido a incidência de percentuais de liberação previstos no item 8;
· Conceito Geral Regular e Desempenho Recomendado: quando o Contratado, apesar de obter nota final igual ou superior a 6,75 (seis inteiros e setenta e cinco centésimos), já tiver sofrido a incidência de percentuais de liberação previstos no item 8;
· Conceito Geral Péssimo e Desempenho não Recomendado: quando o Contratado, além de obter nota final inferior a 6,75 (seis inteiros e setenta e cinco centésimos), já tiver sofrido a incidência de percentuais de liberação previstos no item 8.


8
Especificações Técnicas 


8. PERCENTUAIS DE LIBERAÇÃO DAS FATURAS

8.1. As faturas apresentadas pelo Contratado ao Contratante para fins de pagamento ficarão sujeitas à aplicação de um percentual de liberação vinculado à Avaliação da Qualidade dos Serviços, conforme a tabela a seguir.

	Percentual de Liberação
	Nota Obtida na Avaliação

	Liberação total da fatura
	Nota total maior ou igual a 6,75 pontos

	
Liberação de 90% da fatura
	Nota total maior ou igual a 5 e menor que 6,75 pontos ou
1 (uma) nota 0 (zero) em um dos itens de cada grupo avaliado

	
Liberação de 75% da fatura
	Nota total abaixo de 5 pontos ou
mais de 1 (uma) nota 0 (zero) nos itens de cada grupo avaliado


8.2. O gestor do contrato apurará o percentual de liberação devido em cada medição em conformidade com o procedimento descrito no item 7 acima e no Termo de Referência, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

9. ANEXOS DESTE DOCUMENTO

9.1.	Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços.
9.2.	Instruções para o Preenchimento do Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços.
9.3.	Relatório das Instalações e Quadro-Resumo.







9.1. Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios

	Contrato número:
	Unidade:
	Período:
	Data:

	Contratado:

	Responsável pela fiscalização:

	Gestor do contrato:



	Grupo 1 – Desempenho Profissional
	Peso (a)
	Nota (b)
	Subtotal (c=axb)

	Cumprimento das atividades
	25%
	
	

	Cobertura dos postos nos horários determinados
	30%
	
	

	Qualificação/atendimento ao público/postura
	30%
	
	

	Uniformes e identificação
	15%
	
	

	Total
	



	Grupo 2 – Desempenho das Atividades
	Peso (a)
	Nota (b)
	Subtotal (c=axb)

	Especificação técnica dos serviços
	40%
	
	

	Equipamentos e acessórios
	20%
	
	

	Atendimento às ocorrências
	40%
	
	

	Total
	


Nota Final (Somatório das Notas Totais para os Grupos 1, 2 e 3)

	Grupo 3 – Gerenciamento
	Peso (a)
	Nota (b)
	Subtotal (c=axb)

	Periodicidade da supervisão
	20%
	
	

	Gerenciamento das atividades operacionais
	30%
	
	

	Atendimento às solicitações
	25%
	
	

	Salários, benefícios e obrigações trabalhistas
	25%
	
	

	Total
	



	Nota final:
	Assinatura do responsável pela fiscalização:
	Assinatura do gestor do contrato:
	Assinatura do responsável do Contratado:




9.2. Instruções para o Preenchimento do Formulário de Avaliação de Qualidade dos Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios
Os itens devem ser avaliados segundo os critérios abaixo.
Para cada item que não possa ser avaliado no momento, considerar item NÃO AVALIADO e anexar justificativa.
	Grupo 1 – Desempenho Profissional
	
Notas: Bom (3), Regular (1), Péssimo (0)

	1. Cumprimento das atividades
	Cumprimento das atividades definidas nas especificações técnicas dos serviços e no contrato, tais como:
1. Assumir o posto devidamente uniformizado e com aparência pessoal adequada;
2. Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer anormalidade verificada;
3. Manter afixado no posto, em local visível, o número de telefone da Delegacia de Polícia da região, do Corpo de Bombeiros, da Polícia Ambiental, da CETESB, dos responsáveis pela administração da instalação e outros de interesse;
4. Operar equipamentos de controle de acesso, inclusive em meios eletrônicos;
5. Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas;
6. Fiscalizar a entrada e a saída de veículos nas instalações, identificando o motorista e anotando a placa do veículo, mantendo sempre os portões fechados;
7. Fiscalizar a entrada e a saída de materiais mediante conferência das notas fiscais ou de controles próprios do Contratante;
8. Controlar a entrada e a saída de veículos, profissionais/funcionários e visitantes após o término de cada expediente de trabalho, feriados e finais de semana;
9. Fiscalizar e orientar o trânsito interno de profissionais, visitantes ou pessoas, bem como dos estacionamentos de veículos, anotando eventuais irregularidades e comunicando ao Contratante;
10. Proibir o ingresso de vendedores ambulantes e assemelhados às instalações sem que estes estejam devida e previamente autorizados pelo Contratante;
11. Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalações, visando à manutenção das condições de segurança;
12. Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das instalações do Contratante;
13. Registrar e controlar diariamente as ocorrências do posto em que estiver prestando seus serviços;
14. Manter-se no posto, não devendo se afastar de seus afazeres;
15. Proibir a utilização do posto para a guarda de objetos estranhos ao local, assim como de bens particulares de profissionais ou de terceiros;
16. Comunicar ao Contratante a presença de aglomerações de pessoas junto ao posto;
17. Repassar para o(s) porteiro(s) que está(ão) assumindo o posto, quando da
18. rendição, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventuais anomalias observadas nas instalações.
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	Grupo 1 – Desempenho Profissional
	Notas: Bom (3), Regular (1), Péssimo (0)

	2. Cobertura dos postos nos horários determinados
	1. Disponibilização de empregados em quantidade necessária, uniformizados e portando crachá com foto recente, e devidamente registrados em sua carteira de trabalho;
2. Cobertura dos postos nos horários determinados, com o desenvolvimento das atividades descritas; e
3. Cumprimento integral de horários e frequência de trabalho estabelecidos no contrato e seus anexos.

	3. Qualificação/atendimento ao público/postura
	1. Conduta dos empregados do Contratado com o cliente e com o público;
2. Empregados com instrução mínima de ensino fundamental ou equivalente, comprovada por escola reconhecida;
3. Empregados qualificados em serviços de controle, operação e fiscalização de portarias, digitação e operação de sistemas de controle de acesso, equipamentos de proteção, preenchimentos de fichas e relatórios de atividades e ocorrências, controle de veículos e pessoas, com experiência mínima de um ano na função; e
4. Empregados capacitados e treinados com conhecimento para operação em sistemas de controle de acesso, inclusive aqueles dotados de tecnologia da informação.

	4. Uniformes e identificação
	1. Uso de uniformes ou vestimentas em perfeito estado de conservação e sem defeitos aparentes para o desenvolvimento dos trabalhos, portando crachá de identificação pessoal com fotografia recente;
2. Empregados com aparência pessoal adequada ao desenvolvimento dos trabalhos; e
3. Utilização de equipamentos de proteção individual e uniformes adequados às tarefas que executam e às condições climáticas.



	Grupo 2 – Desempenho das Atividades
	Notas: Bom (3), Regular (1), Péssimo (0)

	1. Especificação técnica dos serviços
	1. Conformidade dos serviços prestados com o especificado no contrato e seus anexos.

	2. Equipamentos e acessórios
	1. Utilização de equipamentos e acessórios (equipamentos de proteção individual)
2. compatíveis, em bom estado (funcionalidade, conservação, higiene e limpeza) e adequados às tarefas que executam e às condições climáticas.

	3. Atendimento às ocorrências
	1. Atendimento das ocorrências dentro do prazo máximo estabelecido e na qualidade desejada, observada a eficácia da ação do porteiro diante da situação;
2. Registro e controle diários das ocorrências do posto;
3. Efetuar a reposição da mão de obra nos postos de imediato, em eventual ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra); e
4. Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar não seja mantido
5. no posto ou em quaisquer outras instalações do Contratante.
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	Grupo 3 – Gerenciamento
	Notas: Bom (3), Regular (1), Péssimo (0)

	1. Periodicidade da supervisão
	1. Execução de supervisão por parte do Contratado e na periodicidade acordada.

	
2. Gerenciamento das atividades operacionais
	1. Administrar as atividades operacionais; e
2. Garantir que os veículos eventualmente envolvidos na execução dos serviços sejam movidos por fontes de energia que causem menor impacto ambiental (etanol, Gás Natural Veicular – GNV ou elétrico).

	3. Atendimento às solicitações
	1. Atendimento às solicitações do Contratante conforme condições estabelecidas no contrato.

	4. Salários, benefícios e obrigações trabalhistas
	1. [bookmark: _Hlk163405790]Comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas por parte do contratado em conformidade com a disciplina do modelo de gestão do contrato do Termo de Referência que compõe Anexo do Edital.




9.3. Relatório das Instalações e Quadro-resumo – Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios
Relatório das Instalações

	Locais de Prestação dos Serviços
	
Subtotal Grupo 1
	
Subtotal Grupo 2
	
Subtotal Grupo 3
	
Nota Final (Somatório das Notas Totais para os Grupos 1, 2 e 3)

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Avaliação Global
	
	
	
	


Quadro-resumo

	
Grupo
	Mês
	
Média

	
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12
	

	Grupo 1
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Grupo 2
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Grupo 3
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Total
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	





